
INDICAÇÃO Nº 
1676
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Saúde e aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros para aquisição e reforma e da cozinha do Asilo São Vicente de Paula, bem como aquisição de um veículo adaptado para o transporte dos moradores do asilo supracitado no município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Vereador do município de Andradina (Of. 24/2013), Senhor Marcelo Mariano, solicitando nosso apoio ao pleito da liberação de recursos financeiros para compra de equipamentos e reforma e adequação das instalações da cozinha do Asilo São Vicente de Paula, visando propiciar aos seus residentes uma alimentação adequada e dentro dos melhores padrões de qualidade e higiene.  
O Vereador supracitado pleiteou tampouco a liberação de recursos financeiros para aquisição de um veículo adaptado objetivando o transporte a consultas médicas e odontológicas, dos moradores do local, os quais são mais de cinquenta idosos acolhidos, do município e região, com dificuldades de locomoção. Vale ressaltar que este pedido também é justificado pela indisponibilidade de veículos do município para tal transporte.

Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista as melhorias no atendimento aos moradores do asilo, alacridade da população e facilitação no trabalho dos profissionais desta instituição. 
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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